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EDITAL 
 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024  
PROCESSO ADM. 2024.05.025 
 
O MUNICÍPIO DE PITIMBU, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA 
MUNICIPAL REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMAELETRÔNICA, NOS TERMOS 
DA LEI Nº 14.133/2021, DALEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, E DECRETOS MUNICIPAIS Nº103 e 107/2024 E 
DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.  
 

Data da sessão: 21/06/2024 

Horário:10H:01M (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento: Menor preço Global 

Modo de disputa: Aberto. 
Regime de Execução: Empreitada Por preço unitário 
Publicidade: A publicidade do edital será realizada através do Diário Oficial do Município, em Jornal diário de 
grande circulação e no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Pitimbu, conforme art. 10, Decreto 
Municipal n.º 103/2024. 
Prazo Mínimo: Será respeitado o prazo mínimo de 10 dias úteis entre a veiculação do extrato do edital e a 
reunião de abertura do certame conforme disposto no Art. 55, II, "a" da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
1. DO OBJETO. 
 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL PÚBLICA DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL DE FUTEBOL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

Gestão/Unidade:   
Fonte: Secretaria - Órgão 02.330 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV URB. 
Dotação Orçamentária 02330.27.812.1006.1244  CONSTRUÇÃO DE ESTADIO DE FUTEBOL. 
Elemento de Despesa 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. 
Programa de Trabalho:   
PI: 

 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 
 
4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006, no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº. 103/2024. 
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14daLei Federal n.º 14.133/2021; 
 
4.3.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
 

4.3.6. Em consórcio ou coligação de empresas, haja vista que o objeto possui baixa complexidade, bem como, 
não é de grande vulto (art.6º, XXII da Lei Federal n.º 14.133/2021), conforme Acórdãos TCU n° 1.405/2006, 
1.453/2009, - Plenário e n°1.102/2009. 
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4.4. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

4.4.1. Que cumpre (conforme o caso) os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição Federal de 1998;  
 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. (Art. 17, Lei Federal n.º 14.133/2021). 
 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio. 
 
5.2 O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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5.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.6 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, em especial os campos: 
 

6.1.1 Valor unitário e total, em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares ao item 1 deste edital. 
 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, sociais, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra. 

 
6.4 A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive aqueles 
estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

 
6.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Projeto básico, assumindo o proponente o compromisso de executar a obra 
nos seus termos, bem como de fornecer mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
6.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 
6.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da leiou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
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7.2 A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no edital, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 
 
7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital. 
 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

 
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100 (cem reais). 
 
7.9 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
 
7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 
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5.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
 
7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 
7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.16 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de 
Contratação aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.19 Em relação as microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006 e alterações posteriores. 
 
7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
 
7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
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7.25 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.26 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  
 

7.26.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
7.26.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
7.26.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

 
7.26.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

7.27 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
 

7.27.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
7.27.2 empresas brasileiras; 

 
7.27.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
7.27.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.28.2 O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.  

 
7.29 Após a negociação do preço (se houver), o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta, nos termos do item 9. 
 
8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazode 24(vinte quatro) 

horas a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá conter: 
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8.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas, conforme modelo constante no ANEXO 
IV; 
 
8.1.2 Cronograma Físico-Financeiro com base no fornecido neste edital ANEXO II; 
 

8.1.3 Apresentar Planilha de Quantitativos e Preços devidamente ajustada ao lance vencedor nos formatos 
PDF e EXCEL, preenchida com seus respectivos custos unitários e globais, como a totalização por item e geral, 
conforme orçamento base fornecido neste edital(ANEXO II). Também deverá ser apresentada a composição 
de preços unitários de todos os itens das planilhas de orçamento, nos formatos PDF e EXCEL, bem como o 
detalhamento dos encargos sociais e BDI nos formatos PDF e EXCEL, conforme modelo constante nos ANEXOS 
II e III, das propostas comerciais (de acordo com a Súmula nº 258 – TCU); 

 
8.1.3.1 Na Planilha de Quantitativos e Preços preenchida pelo licitante NÃO deverá constar preço 
unitário para os itens com quantitativo igual a zero, nem tampouco deverá ser apresentada composição de 
preços unitários para os referidos itens, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da licitante que descumprir a 
presente determinação; 

 
8.1.4 Declaração de que assume inteira responsabilidade pela Execução dos Serviços objeto deste Edital, e de 
que os mesmos serão iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de emissão da Ordem de 
Serviços, devidamente assinada pelo Representante legal da licitante, conforme modelo presente no ANEXO 
XII; 

 
8.1.5 Declaração, assinada pelo Representante Legal da licitante, de que nos preços unitários propostos estão 
incluídos todos os custos de Materiais, Mão-de-Obra, Transporte, Carga e Descarga de Materiais, Leis Sociais, 
Tributos, Administração, Lucros e quaisquer outros Encargos que incidam sobre os serviços a executar, 
conforme modelo presente no ANEXO IV; 

 
8.1.6 Declaração devidamente assinada pelo Representante legal de que disponibilizará equipamentos de 
EPI´s, EPC´s, conforme modelo presente no ANEXO XVII; 

 
8.1.7 Declaração assinada pelo Representante legal que manterá um técnico devidamente habilitado pelo 
CREA ou CAU, para o acompanhamento permanente dos serviços, conforme modelo presente no ANEXO VIII; 
 
8.1.8 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
8.2 Os documentos constantes nos subitens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 deverão ser apresentados contendo o nome 
do concorrente, identificação do Responsável Técnico, ou do profissional habilitado, com o número da 
carteira do CREA ou CAU e assinatura do mesmo, conforme Lei Federal n.º 5.194 de 24.12.66. Como também a 
assinatura do representante legal da empresa. 
 
8.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

8.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
8.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
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8.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
8.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 
8.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos 
e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste 
Edital. 
 
9.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 
 
9.4 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
contidas no Projeto Básico pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório; 

 
9.5 Será desclassificada ainda a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

9.5.1  Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a cobertura 
dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  

9.6 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

9.6.1 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante conforme art. 59,§ 3º da Lei 
Federal n.º 14.133/2021,nos termos da planilha anexa ao edital; 

9.6.2 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

9.6.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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9.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
9.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
9.9 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida. 
 
9.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja 

majoração do preço. 

9.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

9.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.10.3 O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da 

contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

 
9.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
9.12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
9.13 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

9.13.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  
 

9.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.15 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
9.16 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

9.16.1 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.16.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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9.17 No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes 
de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
9.18 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

  
10 DA HABILITAÇÃO E SUA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
 

10.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃOVERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 
10.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
10.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 
10.1.4 No Cadastro Municipal de Fornecedores sancionados, que constem restrições ao direito de participar 
de licitações ou de celebrar contratos com a administração pública municipal. 
 
10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
10.1.5.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
 
10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 
10.2 Caso atendida as condições prévias de participação e habilitação do licitante, o agente de contratação 
solicitará por meio eletrônico (Portal de Compras Públicas), em formato digital (PDF), no prazo de 03 (três) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação a apresentação dos 
documentos de habilitação listadas no item 10 apenas do licitante classificado em primeiro lugar. 

 
10.2.1 É dever do licitante manter atualizado os documentos de habilitação exigidos no edital, para que 
estejam vigentes quando solicitado pelo agente de contratação, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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10.2.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência(Lei 14.133/21, art. 64), nos seguintes casos: 
10.2.3 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
10.2.4  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 
10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 
 
10.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
10.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
10.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

10.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 

10.7 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 
 
10.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

10.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
10.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
10.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
10.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
10.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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10.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
10.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
10.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
10.9 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIALE TRABALHISTA: 
 

10.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso, expedida em até 90 (noventa) dias da data de abertura do certame; 
 
10.9.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
10.9.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.9.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
10.9.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943, (Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT) em 
acordo com a Lei nº 12.440 de 7 de julho de 2011; 
 
10.9.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
10.9.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
10.9.8  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
10.10 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

10.10.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
10.10.1.1 Caso a referida certidão não abranja Processo Judicial Eletrônico, quando já implantados na 
Comarca da sede da licitante, deverá ser apresentada também certidão negativa desses processos, conforme 
Despacho 130/2018 – CGM; 
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10.10.1.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação; 
 
10.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 
 

10.10.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
 
10.10.2.2 Os documentos referidos no subitem 10.10.2 limitar-se-ão ao último exercício, já exigíveis, no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
 
10.10.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social; 
 
10.10.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
10.10.2.5 O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado, mediante via impressa, por meio da 
Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada à transmissão desta à Receita Federal do 
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 
 

10.10.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

10.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento)do valor estimado da contratação.  
 

10.11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
10.11.1 Certidão de Registro do CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU, conforme 
art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, combinado com o Art. 69 da Lei 5.194/66 e Decreto Municipal n.º 
107/2024, da sede da licitante, da empresa e seus responsáveis técnicos. Sendo a sede da empresa de outras 
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Unidades da Federação, deverá apresentar a certidão de registro ou visto do CREA ou CAU/PB no ato da 
assinatura do contrato. 
 
10.11.2 COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

 
10.11.2.1 Comprovação de que possui em seu quadro, até a data da recepção dos envelopes, Profissional, 
detentor de Atestado e/ou Registro de Responsabilidade Técnica acompanhado de CAT (Certidão de Acervo 
Técnico) emitida pelo CREA ou CAU, para execução de serviços com características semelhantes ao objeto 
deste certame licitatório, escolhidos com base nos projetos de arquitetura e engenharia e descritos a seguir,  
constante dos autos: 

 

01 - PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS; 

02  - PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES.  

 
 
10.11.2.1.1 A comprovação exigida acima dar-se-á através da apresentação de cópia de carteira de 
trabalho do profissional que comprove a condição de que pertence ao quadro da licitante, de contrato 
social que demonstre a condição de sócio do profissional, contrato de prestação de serviços ou, ainda, da 
declaração de contratação futura do profissional responsável, acompanhada da anuência deste profissional 
e com cópia de um documento que comprove a assinatura do mesmo. 
 

10.11.3 COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 
 

10.11.3.1 Apresentação de atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em nome da empresa licitante conforme preceitua o art. 30 do Decreto Municipal n.º 107/2024, 
acompanhado da CAT (Certidão de Acervo Técnico) do responsável técnico emitida pelo CREA ou CAU por 
execução dos serviços com características semelhantes ao objeto deste certame licitatório, escolhidos com 
base nos projetos de arquitetura e engenharia e descritos a seguir, constante dos autos: 
 

01 - PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS mínimo de 2.490m2; 

02  - PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, mínimo de 
1.860m2.  

 
10.11.3.2 Apresentar declaração formal de disponibilidade dos equipamentos, máquinas, materiais e mão 
de obra especializada para cumprimento do objeto da licitação, conforme modelo anexo XVIII. 

 
10.12 DECLARAÇÕES 

 
10.12.1 Declaração que tomou conhecimento de todas as informações e das condições, bem como recebeu 
todos os documentos necessários para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação, nos termos do art. 
27 do Decreto Municipal n.º 107/2024, devidamente assinada pelo Representante legal da licitante, conforme 
Modelo do ANEXO VI. 
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10.12.2 Com base do § 2º, art. 62 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante poderá realizar visita técnica no 
local da obra, devendo apresentar declaração conforme ANEXO IX deste Edital, juntamente com os 
documentos de habilitação em envelope lacrado. 
10.12.3 A visita ao local da obra ficará de responsabilidade da licitante, o qual poderá se entender 
necessário, requerer acompanhamento de servidor da Secretaria de Planejamento, no horário das 08:00 as 
12:00 e das 14:00 as 18:00 horas de segunda a sexta feira, não sendo necessário a identificação do licitante.   
10.12.4 A visita ao local da obra poderá ser realizada até um dia antes da abertura dos envelopes de 
habilitação; 
10.12.5 Caso a licitante não queira ou não possa realizar a visita técnica, deverá apresentar, em substituição 
a Declaração de Visita Técnica, a DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA assinada pelo Representante legal da 
licitante e/ou Responsável técnico e/ou Procurador munido de instrumento de mandado (procuração), 
conforme modelo do ANEXO X do Edital; 
10.12.6 Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, para fins de 
cumprimento do disposto no artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998, conforme modelo ANEXO VII. 

10.12.7 Declaração de inexistência de fato impeditivo, conforme ANEXO XI do Edital. 
10.12.8 Declaração de que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, caso se enquadre nessa 
situação, anexando o comprovante do Termo de Opção do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO, expedido pela 
Receita Federal ou Certidão expedida pela Junta Comercial, (indicar o local da sede ou domicílio da licitante, 
onde for o registro) emitida no máximo até 12 (doze) meses antes da data da licitação para que essa possa 
gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, conforme ANEXO 
XIII do Edital. 
10.12.9 Declaração de Destinação de Resíduos em obediência aResolução CONAMA nº 307 de 
05/07/2002, conforme ANEXO XIV do Edital. 
10.12.10 Declaração de que a empresa não está inserida em nenhuma das vedações constantes noartigo 14da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, conforme modelo do ANEXO XV do Edital. 
10.12.11 Declaração de cadastro de Fornecedores no sistema de registro cadastral unificado disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), caso sagre-se vencedora da licitação, conforme ANEXO 
XVI do Edital. 
10.12.12 Quaisquer documentos assinados pelo responsável técnico e/ou representante legal, tanto para 
fins de habilitação quanto para classificação, deverão estar acompanhados por documento de identificação 
legal dos mesmos.    

10.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 

8.1.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
11 DOS RECURSOS. 
 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
 
11.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superioradjudicará e 
homologará a licitação.  

 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1 Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação. 
 
15 DO TERMO DE CONTRATO  
 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 
 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de  03dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 
aceito no prazo de 03 dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
15.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido na minuta de contrato anexo a este edital.  
 
15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na minuta de 
contrato, anexo a este Edital. 
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17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos na minuta de contrato 
anexo a este edital. 

 
18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na minuta de contrato anexo a este 
edital. 
 
19 DO PAGAMENTO. 

  
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta de contrato anexo a este Edital. 

 
20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
a)      Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
c)     Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
d)      Multa: 
 

d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco)dias; 
d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  
d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 20.1, de 5% a 10% 
do valor do Contrato. 
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d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 20.1, de 
1% a 3%  do valor do Contrato.  
d.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 20.1, a multa será de 1,5% a 3%  do valor do 
Contrato. 
d.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 20.1, a multa será de 0,05% a 2%  do valor do 
Contrato. 
d.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 20.1, a multa será de 1% a 3% do valor do 
Contrato, ressalvada a situação prevista no item 20.2 "a". 
 

20.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco)dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  
20.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
20.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
20.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
20.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
20.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
20.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
20.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
20.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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20.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
20.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 
 
21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
21.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

21.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
21.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 
 
21.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 
 
21.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
22.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação. 
 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
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22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

22.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

 
22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.12 A Secretaria de Planejamento, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
22.13 A anulação da Concorrência induz à do contrato. 
 

22.13.1.A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
22.14 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
22.15 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço na Central de compras, localizado na rua João Bispo, 113 
– centro – 58.324-000 – Pitimbu/PB., nos dias úteis, no horário de expediente normal das 08h00min às 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
14h00min no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com 
acesso e vista franqueada aos interessados. 
 
22.16 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA, COMP. BDI E ENCARGOS SOCIAIS 
ANEXO III - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS E MEMÓRIA DE CÁLCULO 
ANEXO IV MODELO DA PROPOSTA; 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO VI -MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA 
LICITAÇÃO; 
ANEXO VII - MODELO DECLARAÇÃO MENOR 
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA  
ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA 
ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE 
ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EPP/ME 
ANEXO XIV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
ANEXO XV - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES DO ART. 14º DA LEI DE LICITAÇÕES. 
ANEXO XVI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CADASTRO NO PNCP; 
ANEXO XVII – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE EPI’S E EPC’S – PROPOSTA COMERCIAL; 
ANEXO XVIII - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA. 
ANEXO XIX - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

 
 

Pitimbu-PB, 29 de maio de 2024 
___________________________________ 

Gilda Maria da Silva  
Equipe de apoio 
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ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.05.025 
 
SESSÃO PÚBLICA: 21/06/2024, ÀS 10-H01-MIN. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

 
LOTE 01: 

ITEM CÓDIGO BANCO 
DESCRIÇÃO 

DOS SERVIÇOS 
UNID. QUANT. 

VALORES (R$) - COM BDI 

UNIT. TOTAL 

        

        

TOTAL POR EXTENSO:   
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
 

1 QUE NOS PREÇOS UNITÁRIOS PROPOSTOS ESTÃO INCLUÍDOS TODOS OS CUSTOS DE MATERIAIS, MÃO-DE-
OBRA, TRANSPORTE, CARGA E DESCARGA DE MATERIAIS, TRIBUTOS, ADMINISTRAÇÃO, LUCROS E 
QUAISQUER OUTROS ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS QUE INCIDAM SOBRE 
OS SERVIÇOS A EXECUTAR. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTE) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIODA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NA MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO AO EDITAL. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO 
DA LICITAÇÃO 

 
 
 
Ref.: (Identificação da Licitação)  
 
 
 
Eu,......................................................................................, RG nº ....................., CPF Nº............................., 
Representante Legal da empresa ......................................................., CNPJ nº ..............................................., 
DECLARO que tomei conhecimento de todas as informações e das condições, bem como recebi todos os 
documentos necessários para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação, nos termos do art. 67, VI, da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.05.025 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 

 
 
Ref.: (Identificação da Licitação)  
 
 
 
Eu, ..........................................................................................................., registro no CREA ou CAU nº ..................... 
fica definida a minha concordância como Responsável Técnico da empresa 
..........................................................................................................................,  para a execução dos serviços 
objeto desta licitação, permanecendo à disposição dos serviços durante o horário de execução dos mesmos. 
 
 
 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(responsável  técnico) 
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ANEXO IX – MODELO DECLARAÇÃOVISITA TÉCNICA 

 
 

Ref.: (Identificação da Licitação)  
 
 
 1. Razão Social da Empresa /CNPJ/SEDE 
 2.  Representante: Nome; CPF; RG; Profissão; Residência. 
 
A licitante acima denominada, por seu representante abaixo assinado, DECLARA que visitou o local de obra, 
objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 003/2024, asseverando que tomou conhecimento de todas as 
nuances, especificidades e interfaces que, direta ou indiretamente, possam interferir no planejamento e 
execução dos serviços propostos, assim como de todas as informações e demais condições que digam respeito 
ao local da obra e sua execução, de tal modo que se acha em condições de apresentar a proposta comercial 
respectiva. 
 
 
Pitimbu,  
 
 
_______________________________ 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

 
 
 
 
Ref.: (Identificação da Licitação)  
 
 
 1. Razão Social da Empresa /CNPJ/SEDE 
 2.  Representante: Nome; CPF; RG; Profissão; Residência. 
 
 
 
Declaro sob as penalidades da lei, que optei por não realizar visita técnica e que tenho pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, que assumo total 
responsabilidade por essa declaração, ficando impedido(a), no futuro, de pleitear por força do conhecimento 
declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira, ou quaisquer 
desconhecimento de causa referente ao objeto licitado. 
 
 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃODEINEXISTÊNCIA DEFATOSSUPERVENIENTESIMPEDITIVOSDAHABILITAÇÃO 

 
 
 
 
Ref.: (Identificação da Licitação)  
 
 
 
Eu,......................................................................................, RG nº ....................., CPF Nº............................., 
Representante Legal da empresa ......................................................., CNPJ nº ..............................................., 
DECLARO que não existe fato impeditivo para habilitação da licitante no presente processo licitatório, que não 
foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa 
de contratar com a Administração, que se responsabiliza por toda documentação apresentada para habilitação 
da licitante no presente processo licitatório, respondendo civil, criminal e administrativamente pela idoneidade 
dos documentos entregues e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
 
 
 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE 
 
 
 
Ref.: (Identificação da Licitação)  
 
 
 
Eu,......................................................................................, RG nº ....................., CPF Nº............................., 
Representante Legal da empresa ......................................................., CNPJ nº ..............................................., 
DECLARO que assumo inteira responsabilidade pela execução das obras objeto deste Edital, e que se sujeita às 
especificações técnicas e que os serviços serão iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data 
de emissão da Ordem de Serviços. 
 
 
 
 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.05.025 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO 
ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 
NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
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ANEXO XIV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

 
 
 
 
Ref.: (Identificação da Licitação).   
 
 
 
Eu,......................................................................................, RG nº ....................., CPF Nº............................., 
Representante Legal da empresa ......................................................., CNPJ nº ..............................................., 
DECLARO que darei destinação final aos resíduos provenientes da construção civil e demolições em obediência a 
Resolução CONAMA nº 307 de 05/07/2002. 
 
 
 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO XV – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES DO artigo 14 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021 

 
 

 
 
Ref.: (Identificação da Licitação).   
 
 
 
Eu,......................................................................................, RG nº ....................., CPF Nº............................., 
Representante Legal da empresa ......................................................., CNPJ nº ..............................................., 
DECLARO que conforme o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ESTA EMPRESA NÃO está inserida em 
nenhumas das vedações constantes no mencionado artigo. 
 
 
 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO XVI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CADASTRO NO PNCP 
 

 
 
 
Ref.: (Identificação da Licitação).   
 
 
 
Eu,......................................................................................, RG nº ....................., CPF Nº............................., 
Representante Legal da empresa ......................................................., CNPJ nº ..............................................., 
DECLARO que, sagrando-me vencedor do presente certame, realizarei a inscrição desta empresa no sistema de 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO XVII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE EPI’S E EPC’S 
 

 
Ref.: (Identificação da Licitação).   
 
 
 
Eu,......................................................................................, RG nº ....................., CPF Nº............................., 
Representante Legal da empresa ......................................................., CNPJ nº ..............................................., 
DECLARO que disponibilizarei equipamentos de EPI´s e EPC´s, em cumprimento à legislação aplicável. 
 
 
 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO XVIII – MODELO - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 

 
 

 
 
Ref.: (Identificação da Licitação).   
 
 
 
 
Eu,......................................................................................, RG nº ....................., CPF Nº............................., 
Representante Legal da empresa ......................................................., CNPJ nº 

...............................................,DECLARO, sob as penas da lei, possuir condições e capacidade para 
mobilizar, em tempo hábil, e pelo prazo requerido, todos os equipamentos, máquinas, materiais e mão 
de obra especializada necessários para a execução das obras e serviços objeto da Concorrência 
Eletrônico n.º 003/2024. 
 
 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO XIX –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.05.025 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 
299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO 
OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024, POR QUALQUER MEIO 
OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº 003/2024 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL 
OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 
PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 QUANTO A 
PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
003/2024 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO 
COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
003/2024 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
003/2024NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB, ANTES DA ABERTURA 
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2024. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PITIMBU-PB E A EMPRESA *** 

 
De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o 
************************, Estado da Paraíba, com Sede na Rua. **********, *****, ******* - 
CEP ********** – *********/PB, CNPJ: ***************, ora representada pela Prefeita a 
senhora ********************************, residente e domiciliado à Rua ***********  , Nº 
********, *******, ************, e de outro lado, como CONTRATADO (a), e assim 
denominado no presente instrumento, a empresa: ****, com sede ****, nº ****, CIDADE: 
****, CNPJ: ****. Representado (a) pelo senhor (a) ****; tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei 
nº 123/2006 e Lei Municipal n.º 592 de 22 de janeiro de 2024. e Decreto Municipal n.º 
107/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência 
nº 003/2024,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL PÚBLICA DE 
CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE FUTEBOL NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE PITIMBU,, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no do 
Edital Concorrência n.º ____/20..... 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Cronograma físico-financeiro; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1 O início da execução ocorrerá em até 10 (dez) dias após assinatura da ordem de 
serviços.   

2.2 O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura da 
Ordem de Serviços, que serão executados conforme o cronograma físico-financeiro anexo 
a este Contrato. 
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2.3 O prazo de vigência do contrato será de 150(cento e cinqüenta) dias, contados da 
assinatura da ordem de serviços, nos termos do art. 105 e  prorrogável na forma do art. 
111 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:   
Fonte: Dotação Orçamentária Secretaria - Órgão 02.330 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERV URB. 
Dotação Orçamentária 02330.27.812.1006.1244  CONSTRUÇÃO DE ESTADIO DE 
FUTEBOL. 
Elemento de Despesa 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. 
Programa de Trabalho:   
PI: 
 
CLÁUSULA QUINTA – METODOLOGIA AVALIAÇÃO, MEDIÇÃO, LIQUIDAÇÃO E 
PAGAMENTO. 
 
5.1 O órgão contratante deverá desenvolver metodologia para processo de avaliação de 
desempenho dos contratados para a execução de obras e serviços de engenharia para 
constituir registro de comportamento relativo ao cumprimento das obrigações ajustadas e 
com o objetivo de seleção para a realização de novos serviços, em especial para o 
atendimento ao §3º do art. 36; inciso III do art. 37; inciso II do art. 60; e §§3º e 4º do art. 
88, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
5.2 A metodologia deverá prever os procedimentos a serem observados na avaliação de 
desempenho da contratada para a execução de obras e/ou serviços de engenharia e/ou 
arquitetura.  
 
5.3 Caberá ao contratante, a organização, manutenção e atualização do Registro de 
Desempenho da contratada perante a Administração Pública do Município de Pitimbu. 
 
5.4 O desempenho da contratada na execução de obras e serviços de engenharia e/ou 
arquitetura será avaliado pela sua fiscalização e ao final do contrato encaminhará os dados 
para compor o Cadastro Fornecedores do Município de Pitimbu. 
 
5.5 As inspeções periódicas realizadas pela contratante nas obras e serviços de engenharia 
e/ou arquitetura a seu encargo deverão abranger, também, a apreciação para fins 
internos, na adequação dos conceitos emitidos. 
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5.6 O nível de desempenho da contratada na execução de contratos de obras e serviços de 
engenharia e/ou arquitetura com a contratante será representado por conceitos emitidos 
por ocasião de cada avaliação e/ou medição e terão as denominações de Desempenho 
Parcial, Desempenho Contratual e Desempenho Geral, da seguinte forma:  
 
I - desempenho parcial: será o desempenho da contratada no período transcorrido entre o 
início das obras e/ou serviços e a primeira avaliação ou entre duas avaliações 
subsequentes, realizadas pela Fiscalização e, expresso no “Relatório de Vistoria de Obras 
ou Serviços” e no “Relatório de Serviços Técnicos Especializados;  
 
II - desempenho contratual: será a média de todos os desempenhos parciais de um 
contrato, representativo da atuação da contratada desde o início até a data de uma 
avaliação e/ou medição final ou rescisória; III - desempenho geral: será a média dos 
desempenhos parciais de todos os contratos que a contratada mantém com a 
Administração e, de todos os desempenhos contratuais dos contratos por ele concluídos 
no período de validade de seu Cadastro.  
 
Da Medição 
 
5.7. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.  
 
5.7.1. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.  
 
5.8 As medições serão numeradas seqüencialmente por obra e/ou contrato, instruídas 
com os seguintes documentos (Decreto Municipal n.º 107/2024): 
I - Boletim de Medição - BM, assinado pelos responsáveis mencionados no caput deste 
artigo e pelos superiores hierárquicos, estes últimos apenas para os fins de processamento 
da despesa pública, nos termos dos arts. 63 e 64 da Lei 4.320/64;  
II - nota fiscal (fatura), com a descrição clara do objeto e identificação do número da 
medição, constando os valores que deverão ser retidos no momento do pagamento (ISS, 
INSS e outros tributos e contribuições);  
III-  fotos da realização dos serviços e/ou obras;  
IV - laudo técnico da fiscalização emitido pelo representante da administração municipal, 
atestando a realização dos serviços constantes no BM;  
V - levantamentos e cálculos realizados pelo contratado, atestados pelo responsável pela 
fiscalização, necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços 
efetivamente executados;  
VI - comprovante de pagamento do pessoal envolvido na execução da obra, podendo ser 
comprovado mediante declaração do contratado;  
VII - prova de recolhimento das contribuições previdenciárias- GPS relativas a matrícula 
da obra junto ao INSS;  
VIII - prova de recolhimento do FGTS através da GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e 
informações à Previdência Social, com a relação de empregados extraídos do SEFIP, 
vinculados a matrícula da obra junto ao INSS;  
IX - certidão negativa de débitos - CND, das contribuições previdenciárias; e  
X - certidão negativa de débito junto ao FGTS - CRF.  
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5.9 Para o pagamento da medição final, além dos documentos citados no parágrafo 
anterior, os seguintes documentos deverão ser anexados:  
I - Termo de Recebimento Provisório; e  
II - certidão negativa de débitos do INSS referente à matrícula da obra, se for o caso.  
 
5.10 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
5.10.1  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga.  
 
5.10.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 
 
5.10.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 
 
5.10.4 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 
5.10.5 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
5.10.6 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
 
5.10.7 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
5.10.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no projeto básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
5.11 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
5.12 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
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5.12.1  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 
5.12.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
5.12.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
5.12.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
5.12.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 
5.13 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
5.14 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
5.15 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
Da Liquidação 
 
5.16  Cumprida a fase de recebimento, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para 
fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
5.17 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.18 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 
5.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, através da documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133/2021. 
5.20 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
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5.21 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  

5.22 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

5.23 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
fiscal.  

Prazo de pagamento 

5.24 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez dias) úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 
5.25 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação dos seguintes cálculos: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = *** 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                                        365 
 
Forma de pagamento  
 
5.26 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.27 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
5.28 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.29 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
5.30 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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5.31 A presente contratação permite a antecipação de pagamento (parcial/total), 
conforme as regras previstas no art. 145 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE. 
 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
a) O índice de reajuste será o índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da 
coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; 
b) A data base adotada será o orçamento estimado; 
c)  Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: 
 
R = V x I – Io = onde:  
                  Io 
R - Valor do reajustamento calculado; 
V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados; 
I - índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da data 
base); 
Io - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base. 
 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLAÚSULA OITAVA– MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
Fiscalização e Gestão do Contrato 
8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) e o que 
disciplina a Lei Municipal n.º 592 de 22 de janeiro de 2024. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
9.1 São obrigações da contratante: 
 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
9.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas. 
9.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
9.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
9.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
9.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
9.1.10 A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 
9.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.1.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 
9.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
9.1.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
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b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 
9.1.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
9.1.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 
9.1.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
9.1.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
9.2. São obrigações do contratado: 
 
9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 

9.2.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

9.2.3  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.2.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.2.5  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.2.7  Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  
9.2.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
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9.2.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
9.2.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.2.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.2.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.2.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.2.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.2.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.2.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
9.2.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
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9.2.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
10.2.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
9.2.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 
9.2.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 
9.2.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
9.2.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função. 
9.2.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 
9.2.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidros sanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.2.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.2.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.2.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.2.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
9.2.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de:  
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  
c) florestas plantadas; e  
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 
ambiental competente. 
9.2.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados 
em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais;  
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 
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IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados 
de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 
legislação correlata; 
c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa 
cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.2.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 
contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o 
Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a 
regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

9.2.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° 
e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.2.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer 
às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
9.2.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada 
dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, 
aos seguintes procedimentos: 
9.2.39.3. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  
9.2.39.4 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
9.2.39.4. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 
9.2.39.5 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com 
as normas técnicas específicas. 
9.2.40. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
10.2.41 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 
Ambiental de Operação etc.). 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
a)      Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
b)    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
c)     Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
d)      Multa: 
 

d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco)dias; 
d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 
por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia.  
 d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
10.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 
d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 10.1, de 1% a 3%  do valor do Contrato.  
d.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1,5% a 
3%  do valor do Contrato. 
d.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 
0,05% a 2%  do valor do Contrato. 
d.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 
3% do valor do Contrato, ressalvada a situação prevista no item 10.2 "a". 
 

10.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco)dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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10.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
10.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) e no cadastro 
municipal de empresa sancionadas.  
10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
10.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES à LGPD 
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11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO. 
 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
 
13.1 É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

 
13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 

da Lei nº 14.133, de 2021). 



 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
 
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
 
17.1 É eleito o Foro da Comarca de Pitimbu para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

........, ......... DE ...................   DE 20***. 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, TORNA 

PÚBLICO QUE FARÁ REALIZAR ATRAVÉS DA AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS 

TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS 

NOS TERMOS DA LEI 14.133/21, LEI E DECRETOS MUNICIPAIS 

N° 103 E 107/2024, BEM COMO TODA LEGISLAÇÃO 

CORRELATA, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO, POR MEIO DA UTILIZAÇÃO DE 

RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – INTERNET 

NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, DO TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL, EM SESSÃO PÚBLICA NA PÁGINA ELETRÔNICA 

WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR/, NO DIA 21 DE 

JUNHO DE 2024 ÀS 10H01MIN. OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL 

PÚBLICA DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO ESTÁDIO 

MUNICIPAL DE FUTEBOL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU. O EDITAL E SEUS ANEXOS PODERÃO SER OBTIDOS 

NOS SEGUINTES ENDEREÇOS: 

WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR E NO SÍTIO 

ELETRÔNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB 

HTTPS://WWW.PITIMBU.PB.GOV.BR/PORTAL/TRANSPARENCI

A-FISCAL. DEMAIS INFORMAÇÕES NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, NA CENTRAL DE COMPRAS, 

LOCALIZADO NA RUA JOÃO BISPO, 113 – CENTRO – 58.324-000 

– PITIMBU/PB. NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE NORMAL DAS 

08H00MIN ÀS 14H00MIN. 

PITIMBU-PB, 05 DE JUNHO DE 2024. 

__________________________________ 

BEATRIZ LINS PINHEIRO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 115/2024, DE 05 DE JUNHO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PITIMBU, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E; 

CONSIDERANDO A LEI Nº 585, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023, QUE 

INSTITUIU A LEI GERAL DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL NO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU; 

CONSIDERANDO A LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E 

ALTERAÇÕES; QUE INSTITUIU O ESTATUTO NACIONAL DA 

MICRO E PEQUENA EMPRESA EM NOSSO PAÍS; 

CONSIDERANDO A RELEVÂNCIA DA EFETIVAÇÃO DAS 

POLÍTICAS PÚBLICAS LOCAIS VOLTADAS AOS PEQUENOS 

NEGÓCIOS, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU E REGIÃO;  

DECRETA:  

ART.1º. O TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, BEM COMO A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

Valter Monteiro dos Santos Filho 

Secretário de Administração 

 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

Rua Padre José João,31, Centro, Pitimbu – PB CEP  

58.324-000 Fone/Fax (83) 3299-1016 CNPJ  

08.916.785/0001-59 

 

DIARIO OFICIAL DE PITIMBU 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DO 

MUNICIPIO 

Criado pela Lei Municipal nº 106, de 13.12.2002 

(Distribuição Gratuit 
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IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS POLÍTICAS DE APOIO 

E INCENTIVO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS DE QUE TRATA A LEI 

MUNICIPAL Nº 585, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 (LEI GERAL 

MUNICIPAL DAS MPE’S), SERÃO GERIDAS PELO COMITÊ 

GESTOR MUNICIPAL DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE – CGM-MPE, COM AS SEGUINTES 

COMPETÊNCIAS: 

I - ACOMPANHAR O ANDAMENTO E FISCALIZAR AS 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO ESPAÇO DO 

EMPREENDEDOR, TENDO A INCUMBÊNCIA DE ACOMPANHAR 

O ANDAMENTO E A APLICABILIDADE DA LEI GERAL 

MUNICIPAL DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS; 

II - ESTIMULAR A ABERTURA DE NOVOS NEGÓCIOS NO 

MUNICÍPIO, E A FORMALIZAÇÃO DOS JÁ EXISTENTES; 

III - PROMOVER PARCERIAS COM ÓRGÃOS E INSTITUIÇÕES, 

PÚBLICAS E PRIVADAS, LIGADOS AO EMPREENDEDORISMO E 

INOVAÇÃO, QUE POTENCIALIZEM AS AÇÕES LOCAIS 

VOLTADAS PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO; 

IV – ARTICULAR PROGRAMAS E PROJETOS DE CAPACITAÇÃO 

E ORIENTAÇÃO VOLTADOS AOS EMPREENDEDORES; 

V – ANALISAR PERIODICAMENTE A NECESSIDADE DE 

ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL VIGENTE 

VOLTADA AOS PEQUENOS NEGÓCIOS, EMPREENDEDORISMO 

E INOVAÇÃO; 

VI – COORDENAR A INTEGRAÇÃO, PARTICIPAÇÃO E 

CONTRIBUIÇÃO DAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS MUNICIPAIS 

NECESSÁRIAS AO DESENVOLVIMENTO E AMPLIAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PRESTADOS PELO ESPAÇO DO EMPREENDEDOR E 

DAS ATRIBUIÇÕES DO AGENTE DE DESENVOLVIMENTO; 

VII - ACOMPANHAR A REGULAMENTAÇÃO E A 

IMPLEMENTAÇÃO DO ESTATUTO NACIONAL DA 

MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE NO 

MUNICÍPIO, INCLUSIVE PROMOVENDO MEDIDAS DE 

INTEGRAÇÃO E COORDENAÇÃO ENTRE OS ÓRGÃOS 

PÚBLICOS E INSTITUIÇÕES PRIVADAS INTERESSADAS; 

VIII - ORIENTAR E ASSESSORAR A FORMULAÇÃO E 

COORDENAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE; 

IX – ACOMPANHAR E IMPLANTAR AS DELIBERAÇÕES, 

ESTUDOS E NORMAS ELABORADAS NO ÂMBITO DO FÓRUM 

PERMANENTE DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, DO FÓRUM ESTADUAL DA MICROEMPRESA 

E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DO COMITÊ PARA 

GESTÃO DA REDE NACIONAL PARA A SIMPLIFICAÇÃO DO 

REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS 

(CGSIM); 

X - SUGERIR E/OU PROMOVER AÇÕES DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

LOCAL E REGIONAL; 

XI - ANALISAR E EMPREENDER ESTUDOS ACERCA DA 

NECESSIDADE DE EDIÇÃO DE NORMAS E 

REGULAMENTAÇÕES LOCAIS VERSANDO SOBRE O 

DESENVOLVIMENTO, APOIO E FORTALECIMENTO DO 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI);  

 

ART. 2º O COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DAS MICROEMPRESAS 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, REGE-SE: 

I - PELOS PRINCÍPIOS DA ORALIDADE, INFORMALIDADE E 

CELERIDADE, SENDO SUAS PROPOSTAS DE POLÍTICAS 

PÚBLICAS, QUANDO RESULTANTE DE CONSENSO, 

ENCAMINHADAS AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO NA 

FORMA DE ANTEPROJETO DE LEI OU RECOMENDAÇÃO, 

QUANDO SEU EXECUTOR NÃO SEJA MEMBRO DO COMITÊ.  

II - PELO DEBATE DOS TEXTOS DE SUAS PROPOSTAS 

EXECUTIVAS E OPERACIONAIS EM AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, 

PRÉVIAS AO ENCAMINHAMENTO DAQUELAS ÀS 

SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 

CONFORME SUAS RESPECTIVAS COMPETÊNCIAS. 

PARÁGRAFO ÚNICO. OS TEMAS SEM CONSENSO, DE QUE 

TRATA O INCISO I DESTE ARTIGO, SERÃO ENCAMINHADOS 

EM FORMA DE RELATÓRIO, FIXANDO OS PONTOS DE 

CONVERGÊNCIA E DIVERGÊNCIA, E AS DILIGÊNCIAS DE 

ACOMPANHAMENTO SERÃO ENCAMINHADAS NA FORMA DE 

REPRESENTAÇÃO, FIXANDO OS PONTOS A SEREM 

CORRIGIDOS, SENDO QUE, EM TODOS OS CASOS, PRODUZIR-

SE-Á BREVE ATA DE REUNIÃO, QUANDO REQUERIDA POR 

QUALQUER DOS SEUS MEMBROS. 

ART. 3º O COMITÊ GESTOR MUNICIPAL ATUARÁ JUNTO À 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, E SERÁ 

INTEGRADO PELOS SEGUINTES SEGMENTOS, COM SEUS 

RESPECTIVOS SUPLENTES: 

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

A) SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; 

B) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

C) SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E 

PLANEJAMENTO URBANO; 
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D) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

E) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

F) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS; 

G)  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA;  

H) SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA; 

I)   SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE;  

J) CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; 

L) COORDENADOR DO ESPAÇO DO EMPREENDEDOR E 

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO; 

II – 1 (UM) REPRESENTANTE INDICADO PELA CÂMARA DE 

DIRETORES LOJISTAS DO MUNICÍPIO, OU OUTRA 

REPRESENTAÇÃO DO SEGMENTO MICRO EMPRESARIAL, COM 

NOTÓRIA ATUAÇÃO LOCAL; 

III – 1 (UM) REPRESENTANTE DOS PEQUENOS PRODUTORES 

RURAIS E AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO. 

V – 1 (UM) REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO – UM 

REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

A SER DESIGNADO PELA MESA DIRETORA DA CASA; 

VI - OUTRAS REPRESENTAÇÕES LOCAIS COM FOCO NA 

ATIVIDADE ECONÔMICA, TÉCNICOS OU DIRIGENTES DE 

ENTIDADES E INSTITUIÇÕES LIGADAS, DIRETA E 

INDIRETAMENTE, COM O APOIO E DESENVOLVIMENTO DOS 

PEQUENOS NEGÓCIOS, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO. 

ART. 4º AS FUNÇÕES DE MEMBRO DO COMITÊ GESTOR 

MUNICIPAL DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE NÃO SERÃO REMUNERADAS, SENDO CONSIDERADAS 

COMO RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO. 

ART. 5º CABERÁ AO COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DAS 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – CGM-

MPE - ELABORAR SEU REGIMENTO INTERNO, POR 

INTERMÉDIO DE PORTARIA, ONDE DEVERÁ SER DEFINIDA A 

EXISTÊNCIA DE UMA SECRETARIA EXECUTIVA, PARA O 

FORNECIMENTO DE APOIO INSTITUCIONAL E TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO NECESSÁRIO AO DESEMPENHO DE SUAS 

COMPETÊNCIAS. 

PARÁGRAFO ÚNICO. CABERÁ AOS GESTORES DE CADA 

SECRETARIA, ÓRGÃO E ENTIDADE REPRESENTADA PELO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL NO CGM-MPE, A DEFINIÇÃO 

DE SUAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 

RELACIONADAS À IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS 

POLÍTICAS LOCAIS DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS, E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, 

ATRAVÉS DE PORTARIAS. 

ART. 6º COMPETE À SECRETARIA EXECUTIVA DO CGM-MPE: 

I - PROMOVER O APOIO E OS MEIOS NECESSÁRIOS À 

EXECUÇÃO DOS TRABALHOS; 

II - PRESTAR ASSISTÊNCIA DIRETA AO PRESIDENTE; 

III - PREPARAR AS REUNIÕES; 

IV - ACOMPANHAR A IMPLEMENTAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES; 

V - EXERCER OUTRAS ATIVIDADES QUE LHE SEJAM 

ATRIBUÍDAS PELO CGM-MPE. 

ART. 7º OS CASOS OMISSOS SERÃO DIRIMIDOS NO ÂMBITO 

DAS DELIBERAÇÕES DO CGM-MPE, OU ATRAVÉS DE NORMAS, 

EDITADAS PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 

NECESSÁRIAS E PERTINENTES AO PLENO FUNCIONAMENTO 

DO COMITÊ. 

ART. 8º A PRESIDÊNCIA DO COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DAS 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SERÁ 

EXERCIDA PELO RESPONSÁVEL PELO ESPAÇO DO 

EMPREENDEDOR, QUE IRÁ COMPOR O COMITÊ COMO UM DOS 

REPRESENTANTES INDICADOS PELO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

PARÁGRAFO ÚNICO. CABERÁ AO PRESIDENTE DO COMITÊ 

GESTOR MUNICIPAL DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, A FUNÇÃO DE AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO, DE QUE TRATA O ART. 9º DA LEI 

MUNICIPAL Nº 1.815, DE 06 DE JULHO DE 2009, ASSIM COMO OS 

TRABALHOS DE CONVOCAÇÃO DAS REUNIÕES, MEDIAÇÃO 

DOS DEBATES, SUPERVISÃO DA IMPLEMENTAÇÃO DAS 

MEDIDAS A SEREM ADOTADAS, E COORDENAÇÃO DO 

COMITÊ, CUJAS REUNIÕES SERÃO PÚBLICAS, E PODENDO 

CONTAR COM A PARTICIPAÇÃO DE QUAISQUER 

INTERESSADOS. 

ART. 9º O COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DAS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS PROMOVERÁ, PELO MENOS, UMA 

CONFERÊNCIA ANUAL, A REALIZAR-SE 

PREFERENCIALMENTE NO MÊS DE OUTUBRO, PARA A QUAL 

SERÃO CONVOCADAS AS ENTIDADES ENVOLVIDAS NO 

PROCESSO DE EMPREENDEDORISMO, GERAÇÃO DE EMPREGO 

E RENDA, INOVAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, AÍ 

INCLUÍDOS OS OUTROS CONSELHOS MUNICIPAIS E DAS 

MICRORREGIÕES. 



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XIX PITIMBU,  05 DE JUNHO DE 2024 EDIÇÃO Nº 653 

 

 

 

P
ág

in
a4

 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

§ 1º O CGM-MPE PODERÁ INSTITUIR COMITÊS E GRUPOS 

TÉCNICOS PARA EXECUÇÃO DE SUAS ATIVIDADES. 

§ 2º PODERÃO SER CONVIDADOS A PARTICIPAR DOS 

TRABALHOS DOS GRUPOS OU COMITÊS TÉCNICOS, 

REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS E DE ENTIDADES, PÚBLICAS 

OU PRIVADAS, E DOS PODERES LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO. 

ART. 10. CADA REPRESENTANTE EFETIVO DO COMITÊ TERÁ 

UM SUPLENTE E MANDATO POR UM PERÍODO DE 2 (DOIS) 

ANOS, PERMITIDA UMA ÚNICA RECONDUÇÃO. 

§ 1º O SUPLENTE PODERÁ PARTICIPAR DAS REUNIÕES COM 

DIREITO A VOTO, DEVENDO EXERCÊ-LO, QUANDO 

REPRESENTAR SEU SEGMENTO NA AUSÊNCIA DO TITULAR 

EFETIVO. 

§ 2º AS DECISÕES E DELIBERAÇÕES DO COMITÊ GESTOR 

MUNICIPAL DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS SERÃO 

TOMADAS SEMPRE PELA MAIORIA ABSOLUTA DE SEUS 

MEMBROS, MEDIANTE A CONFECÇÃO DE RESOLUÇÕES, 

NORMAS TÉCNICAS, OU OUTROS TIPOS DE ATOS, OS QUAIS 

SEMPRE SERÃO ENCAMINHADOS AO PREFEITO MUNICIPAL 

PARA DEVIDA APRECIAÇÃO. 

ART. 11. O COMITÊ GESTOR MUNICIPAL PODE DELIBERAR, 

MEDIANTE RECOMENDAÇÕES, NO ENTANTO, TRATANDO-SE 

DE MATÉRIA NÃO TRIBUTÁRIA, PODERÁ DELIBERAR EM 

CARÁTER NORMATIVO, POR MEIO DE PORTARIA, AD 

REFERENDUM, DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS 

COMPETENTES PARA OS ASSUNTOS TRATADOS, E DE 

ACORDO COM DISPOSIÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO.  

ART. 12. ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PITIMBU, ESTADO 

DA PARAÍBA, EM 05 DE JUNHO DE 2024. 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA MUNICIPAL 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2024 - SRP

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na João Ferreira 
Alves, S/N - Centro - Riachão do Poço - PB, por meio do site https://www.portaldecompraspublicas.com.
br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando Aquisição de Medicamentos e Materiais Médicos, destinados a manutenção da secretaria 
de saúde municipal. Abertura da sessão pública: 10:15 horas do dia 21 de junho de 2024. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.E-mail: cplrpoco@gmail.
com Edital: www.tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Riachão do Poço - PB, 05 de junho de 2024
WILSON LOURENÇO DE BRITO

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Riachão do Poço

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Av. 28 de 
Janeiro, 20 - Centro - Puxinanã - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços ob-
jetivando contratações futuras, para:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNE-
CIMENTO DO PROGRAMA EDUCACIONAL MAPOTECA- MAPAS DO CONHECIMENTO PARA 
OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PUXINANÃ-PB. Abertura da sessão pública: 
12:00 horas do dia 20de junho de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 33801007. E-mail: cml.puxinana@gmail.com. Edital: https://www.
puxinana.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Puxinanã - PB, 04 de junho de 2024
GISLEY MORAIS SOUTO

PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2024

Torna público através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Av. 28 de Janeiro, 20 - Centro 
- Puxinanã - PB, que a licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar 
Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DO PROGRAMA EDUCACIONAL O SONINHO DO 
BEBÊ PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PUXINANÃ-PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br marcada com Data de Abertura da sessão pública: 09:30 horas do 
dia 17 de junho de 2024 fi ca ADIADA paraAbertura da sessão pública: 09:30 horas do dia 20 de junho 
de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das refe-
ridas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(83) 33801007. E-mail: cml.puxinana@gmail.com. Edital: https://www.puxinana.pb.gov.br/; www.tce.
pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Puxinanã - PB, 05 de Junho de 2024
GISLEY MORAIS SOUTO
PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Puxinanã

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 003/2024

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público que fará realizar através da agente de contrata-
ção para conhecimento dos interessados torna público para conhecimento dos interessados nos termos 
da Lei 14.133/21, Lei e Decretos Municipais N° 103 e 107/2024, bem como toda legislação correlata, 
que realizará licitação na modalidade Concorrência eletrônico, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET na forma de Execução Indireta, sob regime de empreitada por 
preço unitário, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, em sessão pública na página eletrônica www.
portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 21 de Junho de 2024 às 10h01min. Objetivo: Contratação 
de empresa especializada para execução de obra civil pública de conclusão da construção do estádio 
municipal de futebol na sede do município de Pitimbu. O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos 
seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 
de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fi scal. Demais informações na sede da 
prefeitura municipal de Pitimbu/PB, na Central de compras, localizado na rua João Bispo, 113 – centro 
– 58.324-000 – Pitimbu/PB. no horário de expediente normal das 08h00min às 14h00min.

Pitimbu-PB, 05 de junho de 2024.
BEATRIZ LINS PINHEIRO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Pitimbu

LICITAÇÃO

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBÚ

EXTRATO DE ADITIVO
(Prorrogação de Prazo e Valor)
QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE - UBS, LOCALIZADO NO DISTRITO DE ACAÚ E ASSENTA-
MENTO ANDREZA NO MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB.
OBJETIVO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO e VALOR
CONTRATADO: TCL – TAMBAÚ CONSERVAÇÕES LTDA.

CNPJ: 03.395.789/0001-15
ADITIVO VIGENCIA: 15/03/2025
ADITIVO VALOR: R$ 89.371,84 (OITENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS 
E OITENTA E QUATRO CENTAVOS)
VALOR TOTAL DO CONTRATO: Passará de R$ 2.347.983,29 (DOIS MILHÕES, TREZENTOS 
E QUARENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E VINTE E NOVE 
CENTAVOS) para R$ 2.437.355,13 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E TRINTA E SETE MIL, 
TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E TREZE CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.270 - SECRETARIA DE SAÚDE-FMS.
02270.10.301.2042.1141- CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BASICAS DE SAÚDE-UBS.
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES.
MINISTÉRIO DA SAÚDE - PROPOSTA:10557.4250001/21-003/ PROPOSTA: 10557.4250001/21-001
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, § 1o, I e art. 65, I "a" da Lei 8.666/93 e Suas Alterações Posteriores.
PITIMBU-PB, 03 DE MAIO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2024

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00001/2024, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada em construção civil para Adequação e pavimentação em estradas vicinais Ruas projetadas 
01, 02 , 03, 04 e 05 (Ladeira Miguel, Ladeira Miguel 2, Assentamento Amarelinha, Ladeira Amarelinha 
de cima e Ladeira amarelinha de cima 2) localizado no Município de Pilõezinhos/PB; ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponente vencedor: A. A. LIMA LTDA - R$ 739.899,98.

Pilõezinhos - PB, 29 de Maio de 2024
MARCELO MATIAS CAMELO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil para Adequação e pavimentação em 
estradas vicinais Ruas projetadas 01, 02, 03, 04 e 05 (Ladeira Miguel, Ladeira Miguel 2, Assentamento 
Amarelinha, Ladeira Amarelinha de cima e Ladeira amarelinha de cima 2) localizado no Município 
de Pilõezinhos/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00001/2024. DOTAÇÃO: 
Recurso Ministério da Agricultura e Pecuária Contrato de Repasse nº. 1086264–70/2022 Convênio 
938838 e Recursos não Vinculados de Impostos: 06.01 – Secretaria de Infraestrutura; 15.451.0575.1017 
– Construir e repor calçamentos, Meio fi o, muro de arrimo e galerias; 4.4.90.51.01 – Obras e Instalações.. 
VIGÊNCIA: até 03/10/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pilõezinhos e: CT 
Nº 00105/2024 - 03.06.24 - A. A. LIMA LTDA - R$ 739.899,98.

Prefeitura Municipal
de Pilõezinhos

LICITAÇÃO

EXTRATO

comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob 
pena de incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21: Arthur Andrade 
Lima - CNPJ 17.500.393/0001-03. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Fazenda Santa Cruz, S/N - Rod. 
PB-077 - Pilões - PB, no horário das 08h00min as 12h00min dos dias úteis. Telefone: (083) 35021102.

Pilões - PB, 04 de junho de 2024
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE

PREFEITA



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
NOTIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 14/2024 que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL 
ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA - PB.  Convocamos a empresa DIABÉTICOS EIRELI – CNPJ 
28.675.331/0001--40, para no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, considerados da data de publicação 
desta notificação, para que forneça de imediato o pedido constante na requisição de compras nº 005765 
de 15/05/2024 conforme e-mail enviado dia 15/05/2024. Em caso da não entrega ou justificativa e 
permanência da inércia da contratada, o contrato nº 00136/2024 poderá ser rescindido conforme artigo 
77, 78 e 79 da lei Federal de Licitações e Contratos. INFORMAÇOES: na sede da Prefeitura, Rua 
Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, no horário das 08h00min as 13h00min dos dias úteis.

Esperança - PB, 05 de junho de 2024.
Nobson Pedro de Almeida

Prefeito Constitucional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
NOTIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 14/2024 que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL 
ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA - PB.  Convocamos a empresa BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI 
– CNPJ 06.175.908/0001-12, para no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, considerados da data de 
publicação desta notificação, para que forneça de imediato o pedido constante na requisição de compras 
nº 005763 de 15/05/2024 conforme e-mail enviado dia 15/05/2024. Em caso da não entrega ou justifica-
tiva e permanência da inércia da contratada, o contrato nº 00134/2024 poderá ser rescindido conforme 
artigo 77, 78 e 79 da lei Federal de Licitações e Contratos. INFORMAÇOES: na sede da Prefeitura, Rua 
Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, no horário das 08h00min as 13h00min dos dias úteis.

Esperança - PB, 05 de junho de 2024.
Nobson Pedro de Almeida

Prefeito Constitucional.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA GUARABIRA
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES (ITENS REMANESCENTES) DES-
TINADOS AOS PACIENTES COM NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação nº DV00039/2024. DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS / OUTROS 
Dotação consignada no orçamento vigente Elemento de despesa 3.3.90.30.01 – Material de Con-
sumo. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Fundo 
Municipal de Saúde da Guarabira e: CT Nº 00341/2024 - 03.06.24 - CENTRO ESPECIALIZADO 
EM NUTRICAO ENTERAL E PARENTERAL - CENEP LTDA - R$ 22.247,65; CT Nº 00342/2024 - 
03.06.24 - DIET FOOD NUTRICAO LTDA - R$ 5.800,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2024
Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Rua Francisca 

Claudino Fernandes, 001 - Centro - Joca Claudino - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
de construção civil para obra de edificação de um Ponto de Apoio para Atendimento no Sítio Cassianos 
no município de Joca Claudino/PB, conforme a Proposta N° 11332.6610001/23–003 junto ao Ministério 
da Saúde. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 16 de Julho de 2024. Início da fase de lances: 
08:01 horas do dia 16 de Julho de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.
pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp

Joca Claudino - PB, 05 de Junho de 2024
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO.
Diretor Interno da Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA N° 00006/2024
No Extrato de Contrato – DISPENSA N° 00006/2024 - publicado em DOE Nr. 18.117 do Estado da 

Paraíba Pag. 34 e JORNAL A UNIÃO da Paraíba Pag. 26, ONDE SE LÊ: VIGÊNCIA: ATÉ 30/05/2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Juazeirinho e: CT Nº 03801/2024 - 30.05.24 
- GERALDO GOMES DOS SANTOS 04577098474 – R$ 18.000,00. LEIA-SE:  VIGÊNCIA: ATÉ 
31/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Juazeirinho e: CT Nº 03801/2024 
- 31.05.24 - GERALDO GOMES DOS SANTOS 04577098474 – R$ 18.000,00

Juazeirinho - PB, 05 de Junho de 2024
ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00019/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça 

Presidente João Pessoa, 05 - Centro - Juazeirinho - PB, por meio do site www.portaldecompras-
publicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL DE POÇOS ARTESIANOS, ATRAVÉS DE 
CARREGAMENTO POR CARRO PIPA COM CAPACIDADE DE 10.000 LITROS PARA ATENDER 
DEMANDAS DE TODOS OS ÓRGÃOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO–
PB. Abertura da sessão pública: 10:00 HORAS DO DIA 18 DE JUNHO DE 2024. Início da fase 
de lances: 10:01 HORAS DO DIA 18 DE JUNHO DE 2024. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal nº 10.024/19; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3382–1234. E-mail: 
licitacaojuazeirinho2022@gmail.com. Edital: www.juazeirinho.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.
portaldecompraspublicas.com.br; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado

Juazeirinho - PB, 05 de Junho de 2024
SIDNEI SOARES DE MORAIS

Pregoeiro Oficial/Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTIVEL (GASILINA, DIESEL S10 E DIESEL S500), MAIOR DESCONTO COM BASE 
NA TABELA DA ANP DO DIA, DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA MUNICIPALIDADE, COM A COOPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
DE JUAZEIRINHO-PB.FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, Inciso I, Alínea “b”, do Pregão Eletrônico 
nº 00016/2023. ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação à demanda. PARTES CON-
TRATANTES: Prefeitura Municipal de Juazeirinho e: CT Nº 10401/2023 - Posto Diesel São José 
Ltda - CNPJ: 35.419.936/0001-36 - 1º Aditivo - acréscimo de R$ 485.380,05. ASSINATURA: 29.05.24

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL
1 GASOLINA COMUM LITROS 17.900 R$5,89 R$ 105.431,00
2 DIESEL COMUM B S500 LITROS 22.095 R$ 5,99 R$ 132.349,05
3 DIESEL B S-10 LITROS 40.900 R$ 6,19 R$ 247.600,00
                                                                                                                                                                                     
Total: R$ 485.380,05

preço do combustível conforme desconto da tabela ANP: Período 19/05 a 25/05.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
 EXTRATO DE ADITIVOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTADORES AUTONOMOS (PESSOA FÍSICA) PARA 
FRETAMENTO DE VEICULOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDA-
DE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00010/2021. ADITAMENTO: Dar continuidade 
a execução do objeto contratado - Atualizar o valor inicial contratado. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT Nº 00131/2021 - Damiao Luiz de Souza - 3º Aditivo - Valor 
deste aditivo: R$ 22.500,00; Vigencia: 07.05.2025; CT Nº 00133/2021 - Isaque de Souza Lima - 3º 
Aditivo - Valor deste aditivo: R$ 22.500,00; Vigencia:07.05.2025; CT Nº 00134/2021 - Jose Adalberto 
Ferreira - 3º Aditivo - Valor deste aditivo: R$ 22.500,00; Vigencia:07.05.20245; CT Nº 00135/2021 - Jose 
de Arimateia Venancio Cavalcanti - 3º Aditivo - Valor deste aditivo: R$ 22.500,00; Vigencia:07.05.2025; 
CT Nº 00136/2021 - Kezia de Moura Souza - 3º Aditivo - Valor deste aditivo: R$ 22.500,00; Vigen-
cia:07.05.2025; CT Nº 00137/2021 - Kleiton de Moura Souza - 3º Aditivo - Valor deste aditivo: R$ 
22.500,00; Vigencia:07.05.2025;  CT Nº 00138/2021 - Marcos Santos Flor - 3º Aditivo - Valor deste adi-
tivo: R$ 22.500,00; Vigencia:07.05.2025; CT Nº 00139/2021 - Renato Brandão - 3º Aditivo - Valor deste 
aditivo: R$ 22.500,00; Vigencia:07.05.2025; CT Nº 00140/2021 - Valdineide dos Santos Nascimento 
- 3º Aditivo - Valor deste aditivo: R$ 22.500,00; Vigencia:07.05.2025; CT Nº 00141/2021 – Ailton Silva 
Barbosa - 3° Aditivo – Valor deste aditivo: R$ 22.500,00; Vigencia: 07.05.2025; ASSINATURA: 03.05.24.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
EXTRATO DE ADITIVOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTADORES AUTONOMOS (PESSOA FÍSICA) PARA 
FRETAMENTO DE VEICULOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDA-
DE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00011/2021. ADITAMENTO: Reajuste de preço 
contratado - Dar continuidade a execução do objeto contratado - Atualizar o valor inicial contratado. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT Nº 00154/2021 - Adalberto 
Alves de Oliveira - 3º Aditivo Valor deste aditivo: R$ 28.800,00; Vigencia:07.05.2025. CT Nº 00155/2021 
- Adeilton Menezes Santos - 3º Aditivo Valor deste aditivo: R$ 9.000,00; Vigencia:07.05.2025. CT Nº 
00157/2021 - Antonio da Silva Barros - 3º Aditivo Valor deste aditivo: R$ 9.000,00; Vigencia:07.05.2025. 
CT Nº 00158/2021 - Cicero Gomes Pedrosa - 3º Aditivo Valor deste aditivo: R$ 9.000,00; Vigen-
cia:07.05.2025. CT Nº 00159/2021 - Edmar Araujo de Albuquerque - 3º Aditivo Valor deste aditivo: R$ 
13.200,00; Vigencia:07.05.2025. CT Nº 00160/2021 - Eliene de Andrade Cavalcanti - 3º Aditivo Valor 
deste aditivo: R$ 13.200,00; Vigencia:07.05.2025. CT Nº 00162/2021 - Gilmar da Silva - 3º Aditivo Valor 
deste aditivo: R$ 9.000,00; Vigencia:07.05.2025. CT Nº 00163/2021 - Jose de Arimateia Oliveira de 
Morais - 3º Aditivo Valor deste aditivo: R$ 9.000,00; Vigencia:07.05.2025. CT Nº 00164/2021 - Joselito 
Jose da Rocha - 3º Aditivo Valor deste aditivo: R$ 13.200,00; Vigencia:07.05.2025. CT Nº 00165/2021 
- Kleiton Marques Alves da Silva - 3º Aditivo Valor deste aditivo: R$ 30.000,00; Vigencia:07.05.2025. CT 
Nº 00166/2021 - Laercio Antonio de Oliveira Figueiredo - 4º Aditivo Valor deste aditivo: R$ 16.800,00; 
Vigencia:07.05.2025. CT Nº 00168/2021 - Noaldo Roberto dos Santos - 3º Aditivo Valor deste aditivo: 
R$ 12.000,00; Vigencia:07.05.2025. CT Nº 00169/2021 - Tarcísio Ramos de Oliveira - 3º Aditivo - 
acréscimo de 20% - equivalente a R$ 17.398,80. O valor consolidado passa para R$ 31.897,80; 
Vigencia:07.05.2025. CT Nº 01156/2021 - Alexandre Pereira Ribero - 3º Aditivo Valor deste aditivo: 
R$ 29.400,00; Vigencia:07.05.2025. ASSINATURA: 06.05.24

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
EXTRATO DE ADITIVOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTADORES AUTONOMOS (PESSOA FÍSICA) PARA 
LOCAÇÃO DE VEICULOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00012/2021. ADITAMENTO: Reajuste de preço 
contratado - Dar continuidade a execução do objeto contratado - Atualizar o valor inicial contrata-
do. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT Nº 00175/2021 - Jose 
Edmar da Costa de Oliveira - 3º Aditivo - Valor deste aditivo: R$ 31.200,00; Vigencia07.05.2025. 
CT Nº 00176/2021 - Jose Robercy Oliveira Silva - 3º Aditivo - acréscimo de 20% - equivalente a R$ 
28.800,00. O valor consolidado passa para R$ 52.800,00; Vigencia 07.05.2025. CT Nº 00177/2021 
- Marco Antonio Silva - 3º Aditivo - Valor deste aditivo: R$ 34.800,00; Vigencia: 07.05.2025. CT 
Nº 00179/2021 - Robson Iêdo Brandão - 3º Aditivo - Valor deste aditivo: R$ 24.000,00; Vigencia: 
07.05.2025. CT Nº 00180/2021 - Rodrigo Pequeno - 3º Aditivo - Valor deste aditivo: R$ 31.920,00; 
Vigencia:07.05.2025. CT Nº 00181/2021 - Severino Ramos Ribeiro Cavalcanti - 3º Aditivo - Valor 
deste aditivo: R$ 36.000,00; Vigência 07.05.2025. ASSINATURA: 06.05.24

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº DV00002/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00002/2024, 
que objetiva: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA PRE-
FEITURA; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: S&M–INDUSTRIA 
E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO E TECIDOS L - R$ 43.825,00.

Lagoa Seca - PB, 04 de Junho de 2024
MARIA DALVA LUCENA DE LIMA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
PREFEITURA. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00002/2024. DOTAÇÃO: 
ORÇAMENTO 2024: RECURSOS PRÓPRIOS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT Nº 
00111/2024 - 05.06.24 - S&M-INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO E TE-
CIDOS L - R$ 43.825,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 00012/2024 RP - ELETRÔNICO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DI-

VERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA., Data da sessão 
19/06/2024. Horário de abertura das propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: www.portal-
decompraspublicas.com.br. Edital: www.portaldecompraspublicas.com.br; www.massaranduba.
pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h.

Massaranduba – PB, 05 de Junho de 2024
ADRIANO DE MACENA DE SOUZA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 00013/2024 RP - ELETRÔNICO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO TUBO EM CONCRETO ARMADO 

(MANILHAS), DESTINADOS AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE 
MASSARANDUBA–PB, Data da sessão 20/06/2024. Horário de abertura das propostas: 10:00hs. 
(Horário de Brasília). Local: www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: www.portaldecompras-
publicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 
08h às 14h.

Massaranduba – PB, 05 de Junho de 2024
ADRIANO DE MACENA DE SOUZA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 00014/2024 RP - ELETRÔNICO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECI-

MENTO DE PEÇAS DIVERSAS, CONFORME DEMANDA, PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS VEÍCULOS LEVES E PESADOS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL, 
Data da sessão 21/06/2024. Horário de abertura das propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: www.portaldecompraspublicas.com.br; www.
massaranduba.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h.

Massaranduba – PB, 05 de Junho de 2024
ADRIANO DE MACENA DE SOUZA 

PREGOEIRO OFICIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PREGÂO ELETRÔNICO Nº 00001/2024 - ELETRÔNICO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PASSEIO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA, torna público para conhecimento dos interessados que, finalizada a fase de 
disputa do pregão eletrônico, análise dos documentos e, esgotadas propostas válidas a serem convo-
cadas, por essas razões, resta o Pregão eletrônico Nº 00001/2024 acima declarado FRACASSADO. 

Massaranduba – PB 05 de Junho de 2024
GABRIEL FERREIRA ALENCAR

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 005/2024

PREGÃO Nº 00005/2024 - ELETRONICO
O Prefeito Constitucional do Município de Massaranduba/PB, usando de suas atribuições legais 

e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, demais 
legislações correlatas e, em conformidade com o resultado do Pregão nº 00005/2024 - ELETRÔ-
NICO, devidamente homologado, RESOLVE tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 00005/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA. Ficam 
registados os seguintes preços: CONTRATADO: POSTO BELL COMERCIO DE COMBUSTIVÉIS 
LTDA, CNPJ: 12.732.605/0001-90. ITEM: 01 e 02. VALOR GLOBAL: R$ 1.416.840,00 (um milhão 
quatrocentos e dezesseis reais oitocentos e quarenta reais) A Ata de registro de preços detalhado 
com especificações dos itens, quantidade total dos itens, marca dos produtos, valor unitário e total 
de cada item está disponível, no endereço www.massaranduba.pb.gov.br.

Massaranduba/PB, 29 de Maio de 2024.
JOÃO COSTA DE SOUSA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00001/2024

PREGÃO Nº 00002/2024 - ELETRONICO
O Prefeito Constitucional do Município de Massaranduba/PB, usando de suas atribuições 

legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, 
demais legislações correlatas e, em conformidade com o resultado do Pregão nº 00002/2024 
- ELETRÔNICO, devidamente homologado, RESOLVE tornar público o Extrato da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 00001/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÃMARAS DE AR E PROTETORES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSA-
RANDUBA. Ficam registados os seguintes preços: CONTRATADO: CPX DISTRIBUIDORA S/A 
CNPJ: 10.158.356/0001-01 para os itens 1, 2 e 3 no valor total de R$ 67.820,00 (sessenta e sete 
mil oitocentos e vinte reais) A Ata de registro de preços detalhado com especificações dos itens, 
quantidade total dos itens, marca dos produtos, valor unitário e total de cada item está disponível, 
no endereço www.massaranduba.pb.gov.br.

Massaranduba/PB, 28 de Maio de 2024.
JOÃO COSTA DE SOUSA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00002/2024

PREGÃO Nº 00002/2024 - ELETRONICO
O Prefeito Constitucional do Município de Massaranduba/PB, usando de suas atribuições legais 

e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, demais 
legislações correlatas e, em conformidade com o resultado do Pregão nº 00002/2024 - ELETRÔ-
NICO, devidamente homologado, RESOLVE tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 00002/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÃMARAS DE AR E PROTETORES PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA. 
Ficam registados os seguintes preços: CONTRATADO: EVOK IMPORTACAO E DISTRIBUICAO 
LTDA CNPJ: 44.116.889/0001-42; para os itens 5,8,9,10,11,12,14,16,21,24,25 e 28 no valor total 
de R$ 155.832,92 (cento e cinquenta e cinco mil oitocentos e trinta e dois reais e noventa e dois 
centavos);  A Ata de registro de preços detalhado com especificações dos itens, quantidade total 
dos itens, marca dos produtos, valor unitário e total de cada item está disponível, no endereço 
www.massaranduba.pb.gov.br.

Massaranduba/PB, 28 de Maio de 2024.
JOÃO COSTA DE SOUSA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00003/2024

PREGÃO Nº 00002/2024 - ELETRONICO
O Prefeito Constitucional do Município de Massaranduba/PB, usando de suas atribuições legais 

e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, demais legis-
lações correlatas e, em conformidade com o resultado do Pregão nº 00003/2024 - ELETRÔNICO, 
devidamente homologado, RESOLVE tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 00002/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PNEUS, CÃMARAS DE AR E PROTETORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVER-
SAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA. Ficam registados os 
seguintes preços: CONTRATADO: M A L DE M MARINHO CNPJ: 45.309.272/0001-06 para os itens 
4,6,7,13,15,17,18,19 e 26 no valor total de R$ 106.572,00 (cento e seis mil quinhentos e setenta e 
dois reais);  A Ata de registro de preços detalhado com especificações dos itens, quantidade total 
dos itens, marca dos produtos, valor unitário e total de cada item está disponível, no endereço 
www.massaranduba.pb.gov.br.

Massaranduba/PB, 28 de Maio de 2024.
JOÃO COSTA DE SOUSA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00004/2024

PREGÃO Nº 00002/2024 - ELETRONICO
O Prefeito Constitucional do Município de Massaranduba/PB, usando de suas atribuições legais 

e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, demais legis-
lações correlatas e, em conformidade com o resultado do Pregão nº 00002/2024 - ELETRÔNICO, 
devidamente homologado, RESOLVE tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 00004/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PNEUS, CÃMARAS DE AR E PROTETORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVER-
SAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA. Ficam registados os 
seguintes preços: CONTRATADO: M A L DE M MARINHO CNPJ: 45.309.272/0001-06 para os itens 
4,6,7,13,15,17,18,19 e 26 no valor total de R$ 106.572,00 (cento e seis mil quinhentos e setenta e 
dois reais);  A Ata de registro de preços detalhado com especificações dos itens, quantidade total 
dos itens, marca dos produtos, valor unitário e total de cada item está disponível, no endereço 
www.massaranduba.pb.gov.br.

Massaranduba/PB, 28 de Maio de 2024.
JOÃO COSTA DE SOUSA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00027/2024
A Prefeitura Municipal de Pedra Branca-PB, torna público a realização da licitação na modali-

dade Pregão Presencial nº 00017/2024, do tipo menor preços por item, com objeto, manutenção 
e instalação de ar condicionado geladeira refrigerador, cuja abertura será no dia 19/06/2024 às 
09:00 horas, a Rua Pres. João Pessoa, 391-Centro–Pedra Branca-PB. O edital encontra-se: www.
pedrabranca.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br. OBS:

Pedra Branca - PB, 05 de junho de 2024
Severino Luiz de Caldas

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRENCIA N° 0005/2024
Objeto: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação no muni-

cípio de Pedra Branca-PB
Vencedor: DEL ENGENHARIA LTDA CNPJ 17.415.942/0001-33 com o valor de R$ 916.627,56 

(novecentos e dezesseis e seis mil seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos).
RESOLVE: Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, resolve AD-

JUDICAR e HOMOLOGAR. Estando convocadas a assinarem contrato. 
Pedra Branca-PB, 05 de junho de 2024

Josemario Bastos de Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2024
Objeto: Locação de 2 veículo, sendo um de 5 lugares e outro de 7 lugares destinada ao Muni-

cípio de Pedra Branca-PB.
Vencedores: FF LOCADORA DE VEICULOS LTDA - CNPJ Nº 30.058.024/0001-62, com o valor 

global de R$ 63.000,00 (sessenta e tres mil reais).   
RESOLVE: Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, resolve AD-

JUDICAR e HOMOLOGAR. Estando convocadas a assinarem contrato. 
Pedra Branca-PB, 05 de junho de 2024

Josemario Bastos de Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024
Objeto: Pavimentação em paralelepípedo e drenagem em diversas ruas do município de Piancó-

-PB, através do Contrato de Repasse nº 928778/2022 - SINCONV Nº 1082543-66/MDR/CAIXA.
Vencedora: COPEVA CONSTRUTORA PEREIRA VIEIRA LTDA – CNPJ 26.743.338/0001-27, 

com o valor global R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil).
Resolve, com fundamento no inciso IV do art. 71 da Lei n° 14.133/2021, Adjudicar o objeto e 

Homologar a licitação. Desde já fica convocada para assinatura do contrato.
Piancó – PB, 05 de junho de 2024

Daniel Galdino de Araújo Pereira
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0119/2024
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00037/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
RATIFICAR, a Inexigibilidade nº 00037/2024, por razões de interesse público, OBJETO: 

Contratação do ARTISTA JAPÃOZIN E BANDA para animar as Festividades do Padroeiro 
Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2024 e com duração 
de 02h00min (duas horas) em Praça Pública no Município de Piancó/PB, em favor da em-
presa JP SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.361.026/0001-59, nos termos do art. 
74 II e VIII, da Lei nº 14.133/21, em consequência fica a empresa acima convocado para a 
assinara do contrato.

VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21.
Ratifico o presente processo nos termos da lei
Publique-se. Cientifique-se.

Piancó/PB, 05 de junho de 2024.
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO DE CONTRATO

Processo: Pregão Eletrônico - 000020/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB
CONTRATADA: OXIBORGES COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA - 

CNPJ nº 28.606.961/0001-63.  
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestar serviços de recarga de cilindros 

de oxigênio para a secretaria de Saúde do Municipal de Piancó-PB. 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: R$ 298.900,00 (duzentos e noventa e oito mil e novecentos 

reais).
Piancó – PB, 05 de junho de 2024.  

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO DE TERMO

DE ADITIVO
INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato nº 06.00001/2023, em 07.06.2023.
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa POLYEFE CONSTRUÇÃO LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO LTDA CNPJ nº 08.438.654/0001-03.
OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE PIANCÓ PB ATRAVÉS DO CON-
VENIO CR MDR 8037642014 OPERAÇÃO 101844854. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 107 da Lei nº 14.133/21.

Piancó-PB, 05 de junho de 2024
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO DE TERMO

DE ADITIVO
INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato nº 04.001/2024, em 28.02.2024.
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 

inscrita no CNPJ 12.671.814/0001-37.
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de instituição pública e sem fins lucrativos, incumbida 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento, para realização de concurso 
público para provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura municipal de Piancó/PB. 

OBJETO DO ADITIVO: Alteração de valor (acréscimo).
FUNDAMENTAÇÃO: Art.124, II, alínea “d” Lei nº 14.133/2021.

Piancó-PB, 11 de março de 2024
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO DE TERMO

DE ADITIVO
INSTRUMENTO: Segundo Termo de Aditivo ao Contrato nº 04.001/2024, em 28.02.2024.
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 

inscrita no CNPJ 12.671.814/0001-37.
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de instituição pública e sem fins lucrativos, incumbida 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento, para realização de concurso 
público para provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura municipal de Piancó/PB. 

OBJETO DO ADITIVO: Alteração de valor (supressão).
FUNDAMENTAÇÃO: Art.124, II “d” da Lei nº 14.133/2021.

Piancó-PB, 18 de abril de 2024
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

AO CONTRATO Nº 04.002/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó-PB. 
CONTRATADA: A empresa JEYSON JAYAN FERREIRA DE MEDEIROS- CNPJ nº 

53.495.954/0001-89.  
INSTRUMENTO VINCULANTE: Dispensa n° 00002/2024.
OBJETIVO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para assessoria, 

fiscalização e acompanhamento de obras junto à Caixa Econômica Federal, Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba no preenchimento do sistema Geo Obras e Órgãos Federais no preenchimento 
dos sistemas do SIMEC e SISMOB do Município de Piancó/PB. 

FUNDAMENTO: Com base no art. 136, IV da Lei Federal n° 14.133/21, realiza-se o presente 
Apostilamento, cujo objetivo é a alteração do disposto na Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA, prevista no instrumento inicial, modificando para inclusão da nova dotação orçamentária.

CONTRATANTE DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, 
não alteradas pelo presente Termo de Apostilamento.

Piancó (PB), 03 de Junho de 2024 
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES
CONVOCAÇÃO

PARA ASSINAR CONTRATO
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00011/2024. OBJETO: Contratação de viagens em veículo 

para transporte de alunos, passageiros e de carga, conforme rotas descritas no Termo de Refe-
rência, parte integrantes deste Edital, para atender as demandas das Secretarias do Município. 
NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação 
objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista 
no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21: Arthur Andrade Lima - CNPJ 17.500.393/0001-03. 
INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Fazenda Santa Cruz, S/N - Rod. PB-077 - Pilões - PB, no horário 
das 08h00min as 12h00min dos dias úteis. Telefone: (083) 35021102.

Pilões - PB, 04 de junho de 2024
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2024
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asses-

soria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00001/2024, que objetiva: Contratação de 
empresa especializada em construção civil para Adequação e pavimentação em estradas vicinais 
Ruas projetadas 01, 02 , 03, 04 e 05 (Ladeira Miguel, Ladeira Miguel 2, Assentamento Amarelinha, 
Ladeira Amarelinha de cima e Ladeira amarelinha de cima 2) localizado no Município de Pilõezinhos/
PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: A. A. LIMA LTDA - R$ 739.899,98.

Pilõezinhos - PB, 29 de Maio de 2024
MARCELO MATIAS CAMELO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil para Adequação e pavimen-
tação em estradas vicinais Ruas projetadas 01, 02, 03, 04 e 05 (Ladeira Miguel, Ladeira Miguel 2, 
Assentamento Amarelinha, Ladeira Amarelinha de cima e Ladeira amarelinha de cima 2) localizado 
no Município de Pilõezinhos/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00001/2024. 
DOTAÇÃO: Recurso Ministério da Agricultura e Pecuária Contrato de Repasse nº. 1086264–70/2022 
Convênio 938838 e Recursos não Vinculados de Impostos: 06.01 – Secretaria de Infraestrutura; 
15.451.0575.1017 – Construir e repor calçamentos, Meio fio, muro de arrimo e galerias; 4.4.90.51.01 
– Obras e Instalações.. VIGÊNCIA: até 03/10/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Pilõezinhos e: CT Nº 00105/2024 - 03.06.24 - A. A. LIMA LTDA - R$ 739.899,98.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 003/2024
A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público que fará realizar através da agente de 

contratação para conhecimento dos interessados torna público para conhecimento dos interessa-
dos nos termos da Lei 14.133/21, Lei e Decretos Municipais N° 103 e 107/2024, bem como toda 
legislação correlata, que realizará licitação na modalidade Concorrência eletrônico, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET na forma de Execução Indireta, 
sob regime de empreitada por preço unitário, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, em sessão 
pública na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 21 de Junho de 2024 
às 10h01min. Objetivo: Contratação de empresa especializada para execução de obra civil pública 
de conclusão da construção do estádio municipal de futebol na sede do município de Pitimbu. O 
edital e seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.
com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/
portal/transparencia-fiscal. Demais informações na sede da prefeitura municipal de Pitimbu/PB, 
na Central de compras, localizado na rua João Bispo, 113 – centro – 58.324-000 – Pitimbu/PB. no 
horário de expediente normal das 08h00min às 14h00min.

Pitimbu-PB, 05 de junho de 2024.
Beatriz Lins Pinheiro

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU
EXTRATO DE ADITIVO

(Prorrogação de Prazo e Valor)
QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) 

UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE - UBS, LOCALIZADO NO DISTRITO DE ACAÚ E ASSENTAMENTO 
ANDREZA NO MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB.

OBJETIVO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO e VALOR
CONTRATADO: TCL – TAMBAÚ CONSERVAÇÕES LTDA.
CNPJ: 03.395.789/0001-15
ADITIVO VIGENCIA: 15/03/2025
ADITIVO VALOR: R$ 89.371,84 (OITENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E SETENTA E UM 

REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS)
VALOR TOTAL DO CONTRATO: Passará de R$ 2.347.983,29 (DOIS MILHÕES, TREZEN-

TOS E QUARENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E VINTE E NOVE 
CENTAVOS) para R$ 2.437.355,13 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E TRINTA E SETE MIL, 
TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E TREZE CENTAVOS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.270 - SECRETARIA DE SAÚDE-FMS.
02270.10.301.2042.1141- CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BASICAS DE SAÚDE-UBS.
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES.
MINISTÉRIO DA SAÚDE - PROPOSTA: 10557.4250001/21-003/ PROPOSTA: 10557.4250001/21-001
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, § 1o, I e art. 65, I “a” da Lei 8.666/93 e Suas Alterações 

Posteriores.
PITIMBU-PB, 03 DE MAIO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2024
Torna público através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. 28 de Janeiro, 

20 - Centro - Puxinanã - PB, que a licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DO PROGRAMA EDUCACIONAL O 
SONINHO DO BEBÊ PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PUXINANÃ-PB, 
por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br marcada com Data de Abertura da sessão 
pública: 09:30 horas do dia 17 de junho de 2024 fica ADIADA para Abertura da sessão pública: 
09:30 horas do dia 20 de junho de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33801007. E-mail: cml.puxinana@
gmail.com. Edital: https://www.puxinana.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspu-
blicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Puxinanã - PB, 05 de junho de 2024
GISLEY MORAIS SOUTO

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. 28 de 

Janeiro, 20 - Centro - Puxinanã - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FOR-
NECIMENTO DO PROGRAMA EDUCACIONAL MAPOTECA- MAPAS DO CONHECIMENTO PARA 
OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PUXINANÃ-PB. Abertura da sessão pública: 
12:00 horas do dia 20 de junho de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (83) 33801007. E-mail: cml.puxinana@gmail.com. Edital: https://
www.puxinana.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Puxinanã - PB, 04 de junho de 2024
GISLEY MORAIS SOUTO

Pregoeira Oficial

26  A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - QUINTA-FEIRA, 6 de junho de 2024 Publicidades


